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Ata da 2ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de São 1 

José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 24 de fevereiro 2023, de forma presencial, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

SEMAS – Estagiário; 5. SEMAS – Ar Condicionado; 6. SEMAS – Reabertura Demonstrativo 5 

Sintético 2020; 7. Comissões; 8. Outros; 9. Informes Gerais; 10. Data da próxima reunião 6 

ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Emanuelly (APAE), Cleverson (Desafio 7 

Jovem), Silvia (Patronato Santo Antonio), Rosiane (Associação São José), Celio 8 

(SEMPLADE), Cristiane (SEMED), Sidineia (SEMAS) e Kelli (SEMHA). Justificaram a 9 

ausência os conselheiros: Lucas (SEMFI) e Emanuel (SEMPLADE). 1. ABERTURA: O 10 

Presidente Cleverson deu início à reunião agradecendo a participação de todos e seguiu-se 11 

para a próxima pauta. 2. ATA: foram realizadas as alterações na ata da 1ª Reunião 12 

Ordinária: 1) na composição da Comissão Organizadora da Conferência foi excluído o 13 

nome da conselheira Silvia, do Patronato, e incluído: “(Patronato – a definir)”; 2) incluído no 14 

parecer do conselho, item 6 do demonstrativo sintético, a observação: “Se houver a 15 

possibilidade de incluir ressalva, registrar que está em processo de adequação”. Após, as 16 

alterações, a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Parecer Jurídico n° 004/2023 – 17 

Procuradoria Geral do Município (PGM): análise das orientações do Conselho Nacional de 18 

Assistência Social (CNAS) sobre inscrição de Comunidades Terapêuticas. Foi deliberado 19 

encaminhar para análise da Comissão de Assessoramento. Visto que um dos membros é 20 

representante de uma Comunidade Terapêutica, foi solicitado o auxílio de outros 21 

representantes da sociedade civil na análise deste caso. 2) E-mail - Escritório Regional: 22 

documentos para o ARCPF (Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo). A 23 

Secretaria Executiva informa que já está providenciando a documentação necessária para 24 

renovação do documento. Deliberação: arquivar. 3) Ofício n° 03/2023 – Secretaria 25 

Municipal de Meio Ambiente: solicita indicação de titular e suplente para participar do 26 

Grupo de Trabalho de Educação Ambiental – GTEA. A Secretaria Executiva organizará 27 

uma tabela com a composição das comissões, e será solicitada a participação dos todos os 28 

conselheiros, titulares e suplentes, para auxiliar nas comissões de trabalho. O Ofício será 29 

apresentado novamente na próxima reunião para a indicação. 4. SEMAS – 30 

ESTAGIÁRIOS: Sr. Ayrton, da Divisão de Gestão do SUAS e dos Programas de 31 

Transferência de Renda, apresentou uma solicitação para contratação de até quatro 32 
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estagiários de ensino médio, com carga horária de 20 horas semanais, com a utilização de 33 

recurso do IGD-M. A previsão é de dois estagiários para apoio administrativo de arquivo do 34 

Cadastro Único e os outros dois para auxiliar na coordenação municipal do Programa 35 

Auxílio Brasil / Bolsa Família, para lançamento dos mapas de condicionalidades junto à 36 

Secretaria Municipal de Saúde. Após a apresentação e esclarecimento de dúvidas, foi 37 

aprovado. 5. SEMAS – AR CONDICIONADO: a Sra. Ana Paula e Maria Eduarda, da 38 

Divisão Administrativa e Financeira (DAF), apresentaram uma solicitação para utilização de 39 

recurso orçamentário do IGD SUAS para adequação, manutenção e limpeza dos aparelhos 40 

de ar-condicionado da Secretaria. Explicaram que após a reforma na SEMAS, alguns 41 

aparelhos precisam ser realocados e que esse recurso contempla as ações e atividades 42 

realizadas na Gestão. O valor total é de R$ 9.768,00 (nove mil setecentos e sessenta e oito 43 

reais), que inclui todos os aparelhos da SEMAS, e que existe ata de registro de preço 44 

vigente para esse serviço. Após as explicações, o colegiado aprovou a utilização do IGD 45 

SUAS para adequação, manutenção e limpeza dos equipamentos. O colegiado também 46 

deliberou solicitar à SEMAS mais informações sobre o recurso do IGD, com 47 

esclarecimentos detalhados sobre a possibilidade de utilização, e sobre o saldo disponível. 48 

6. SEMAS – REABERTURA DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE 2020: a equipe do 49 

DAF explicou que no final de 2022, a SEMAS recebeu um Ofício da Coordenação-Geral de 50 

Prestação de Contas do Ministério da Cidadania, referente ao Demonstrativo Sintético 51 

Anual de Execução Físico-Financeira do exercício de 2020, orientando quanto a utilização 52 

de recursos próprios para execução dos serviços/programas socioassistenciais. A 53 

Secretaria Executiva, ao consultar o preenchimento do Parecer do Conselho no sistema, 54 

verificou que na questão 5: “O ente cofinanciou os serviços/programas? O Conselho 55 

verificou se o gestor utilizou recursos próprios, do tesouro local, para financiar a execução 56 

dos serviços e programas socioassistenciais” a resposta foi: “Sim, por meio de outra 57 

estrutura local”. A equipe explicou que o cofinanciamento da política de assistência social 58 

com recursos próprios pelo município é realizado conforme previsto pela Lei Orgânica de 59 

Assistência Social (LOAS), através do Fundo de Assistência Social. A Secretaria Executiva 60 

informa que pode ter sido um erro no preenchimento, e o colegiado, entendendo que o 61 

cofinanciamento é realizado conforme preconiza a LOAS, aprovou a reabertura do 62 

Demonstrativo Sintético de 2020 para realizar a alteração, passando a constar: “Sim, por 63 

meio do Fundo de Assistência Social”. 7. COMISSÕES: A Conselheira Silvia informa que 64 
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na Comissão da Organização da Conferência Municipal participará o Conselheiro Euclides, 65 

e foi agendada uma reunião para o dia 28 de fevereiro, às 10h30min, na SEMAS. 8. 66 

OUTROS: A Secretaria Executiva fará o levantamento de faltas nas reuniões e 67 

encaminhará Ofício informando e solicitando a substituição, conforme previsto no 68 

Regimento Interno. 9. INFORMES GERAIS: não houve. 10. DATA DA PRÓXIMA 69 

REUNIÃO: 10 de março de 2023. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi 70 

Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 71 


